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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2023/CRM-AC
CONVITE

 
PROCESSO Nº 23.1.000000865-3
SEÇÃO I – DO PREÂMBULO
1. O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, doravante denominado CRM-AC, através de Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, designado através da PORTARIA CRM-AC Nº 47 DE 14 DE JULHO DE 2023, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, nº 134 de 17 de julho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação do objeto especificado na seção II, mediante as condições
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis nº 8.429/1992,
8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas normativos.
SEÇÃO II – DO OBJETO
2. Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação de SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA, visando
atender às necessidades do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, tudo em conformidade com as condições deste Edital e
seus Anexos.
SEÇÃO III – DADOS DO PROCESSO, DATA E HORÁRIO DE ABERTURA E LOCAL DE ABERTURA E INFORMAÇÕES PARA
RETIRADA DO EDITAL

Processo nº
Modalidade e Tipo: CONVITE Nº 01/2023 - MENOR PREÇO GLOBAL

Data e horário da abertura da sessão: 02/08/2023 às 15h00min.
Período de retirada do edital: 25/07/2023 a 01/08/2023.

Endereço Eletrônico: hp://www.crmac.org.br
 
Local de Abertura do Certame: Nova Avenida Ceará, nº 933, Bairro Jardim Alah -CEP: 69.915-526 – Rio Branco-AC
Comissão Permanente de Licitação – Tel. (68) 3227-1313/3227-5777 – E-mail – comprasecontratos.crmac@gmail.com

 
3.2. Constituem Anexos do presente edital:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Modelo de Proposta;
Anexo III: Modelo de Credenciamento;
Anexo IV: Modelo de Declaração que não Emprega Menor;
Anexo V: Modelo de Declaração de Idoneidade;
Anexo VI: Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VII; Declaração de não Parentesco;
Anexo VIII: Minuta de Contrato.
SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4. Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014, poderá participar deste CONVITE,
Pessoa Jurídica, do ramo compatível com o objeto, regularmente habilitada e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, no ato da abertura da sessão.
4.1. O Licitante, que incluído como membro de uma associação, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.1.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores,
acionistas (comparticipação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa;
4.2. Não serão admitidas nesta licitação as empresas que se encontrarem nas seguintes condições:
4.2.1. Empresas que estejam em processo de falência, recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação;
4.2.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
4.2.3. Empresas que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido declaradas inidôneas
por qualquer órgão da Administração Pública;
4.2.4. Empresas que possuam entre seus sócios funcionários e conselheiros deste Conselho;
4.2.5. Não contenha no seu contrato ou estatuto social, finalidade ou objeto compatível com o objeto deste Convite;
4.2.6. Constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - CGU,
constante no portal da internet www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e ainda no cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
4.3. É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos
da Lei 8.666/1993 (Acórdão nº 1201/2020);
4.4. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração, em separado, dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. Podendo-se utilizar o modelo abaixo:



(Modelo de Declaração Dando Ciência que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação)
 
Declaramos em atendimento ao previsto no item 4 do Edital de CONVITE Nº 01/2023, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação exigidos para participação no presente certame licitatório.
 
Rio Branco-AC, ----de------ de ----.
 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente desta Declaração e (sua assinatura)

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO (APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS - FORA DOS ENVELOPES)
5. No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa far-se-á representar por seu sócio ou pessoa por ela
credenciada.
5.1. O credenciamento será realizado pela apresentação dos seguintes documentos:
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e quando for o caso, documento de eleição de
administradores ou inscrição no registro público de empresas mercantis;
b) carteira de identidade ou documento equivalente;
c) procuração firmada por quem detenha poderes para tanto, conforme o disposto no ato constitutivo, estatuto ou contrato social.
c.1) Deverá ser comprovada a assinatura do dirigente, mediante contrato social ou equivalente, caso não seja apresentada procuração
registrada em cartório.
c.2) O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção
de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a
este Convite.
5.2. Se a empresa se fizer representar por seu sócio, somente será necessária a apresentação dos documentos elencados nas alíneas
“a” e “b” do subitemanterior.
5.3. Encerrada a fase de credenciamento, não serão mais aceitos novos participantes no certame.
5.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
5.5. Os documentos elencados no subitem 5.1, deverão ser apresentados em separado dos envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇOS, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas
dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as primeiras farão, posteriormente, parte dos autos.
5.6. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), para se utilizarem dos benefícios introduzidos pela Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006 e alterações, ou do Decreto Estadual nº 5.966/2010, deverão apresentar, cumulativamente DECLARAÇÃO, sob
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP, e ainda, CERTIDÃO que ateste o
enquadramento, expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, nos termos do art. 8º da IN 103/2007, do DNRC – Departamento
Nacional de Registro no Comércio. A declaração e a certidão deverão ser entregues a Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
5.6.1. A falsidade de declaração objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
caracterizará o crime de que trata o art. 299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
previstas neste Edital.
5.6.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da
Lei Complementar n°123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá
apresentar a respectiva declaração.
5.7. Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresentar a certidão, na forma do
item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a
45 da Lei Complementar n.º 123/2006.
SEÇÃO VI – DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA
6. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes
fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO ACRE
– CRM-AC
CONVITE Nº 01/2023
Data e hora da abertura.
Razão Social e CNPJ.
Endereço completo do licitante.

 

 

 

 



 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE
PREÇOS

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO ACRE
– CRM-AC
CONVITE Nº 01/2023
Data e hora da abertura.
Razão Social e CNPJ.
Endereço completo do licitante.

 
6.8. No julgamento das propostas, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
SEÇÃO VII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “1”
7. Para se habilitarem na presente licitação, os interessados deverão apresentar no envelope “1 – Documentos para Habilitação”,
seguintes documentos, dentro do prazo de validade:
7.1. Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os
documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação respectiva;
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (compreendendo Certidão Unificada da Fazenda Federal, compreendendo:
Dívida Ativa da União, Quitação de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias);
7.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa da Dívida Ativa Estadual;
7.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Quitação de Tributos Estaduais;
7.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Quitação de Tributos Municipais;
7.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
7.2.7. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
7.2.8. Esclarecemos que as certidões de regularidade fiscal, quanto aos tributos estaduais e municipais, dizem respeito ao local da sede
da empresa licitante.
7.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida a
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;
7.4. Qualificação Técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos:
7.4.1. Apresentar um ou mais, Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;
7.4.1.1. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio
que permita ao órgão promotor da licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ainda, ser exigido em diligência
da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de fornecimento da prestação de serviço ou da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado;
7.4.1.2. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório
do titular da empresa que firmou a declaração;
7.4.1.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito da atividade
econômica principal e/ou secundária da licitante, especificada no contrato social devidamente registrado na junta comercial competente,
bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.
7.4.2. Todos os documentos citados no item 7 deste Edital – Da Qualificação Técnica, deverão fazer parte do Envelope
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
7.6. Exigem-se ainda outros documentos ao licitante
a) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 (quatorze) anos, podendo ser adotado o modelo constante deste Edital;



b) Declaração, em papel timbrado, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, de que inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante deste Edital.
7.7. Todos documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente,
com o endereço respectivo.
7.8. Os documentos previstos acima poderão ser autenticados pelo Presidente e Membros da Comissão Permanente de
Licitação a partir do original, em dias úteis, de Segunda a Quinta-Feira, das 08 às 17 horas e da Sexta-Feira, das 08 às 14 horas
do último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura do Certame.
7.8.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.
7.8.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.
7.9. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06).
7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,da LC nº 123/06 e alterações).
7.9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art.81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem
da classificação, ou revogar a licitação.
7.10. Se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP/MEI e não ocorrendo a contratação de ME/EPP/MEI em razão da
irregularidade fiscal serão convocadas as remanescentes que porventura sejam consideradas empatadas (§ 2º do art. 44, da LC nº
123/06), na ordem classificatória, para o exercício do direito de apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
originalmente vencedora do certame.
7.11. Se a contratação da ME/EPP/MEI que esteja dentro do critério de empate falhar, será facultado à Administração convocar os
demais licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação (§ 1º do art. 45, da LC nº 123/06).
7.12. Sendo a empresa filial, a documentação a ser apresentada deverá se referir unicamente a que efetivamente irá fornecer o objeto da
presente licitação, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; se o licitante for a
matriz e a fornecedora dos materiais for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ da matriz e da filial,
simultaneamente.
7.13. No julgamento da habilitação, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação e
licitantes presentes, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão.
SEÇÃO VIII – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA – ENVELOPE “2”
8. A proposta de preços será apresentada, com assinatura do proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinha, no dia e hora
designados para realização do Convite, em envelope lacrado identificado com os seguintes elementos:

8.1. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme objeto proposto na conformidade do Anexo II e demais especificações que
permitam aferir com precisão o solicitado em Edital, estando impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua
portuguesa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal da proponente, apresentando, ainda, a indicação do número deste Convite, dia e hora de sua realização.

8.2. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), dados
bancários, mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a licitante
sagrar-se vencedora do certame.

8.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão.

8.4. No preço ofertado deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas que incidam ou venham a incidir com a prestação de
serviços, tais como, frete, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora
licitado.

8.5. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas no Edital.

8.6. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou requisitar
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de
documento ou informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não apresentação das informações solicitadas implicará o
julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS, podendo resultar em sua desclassificação.

8.7. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes,
nos termos do parágrafo 3º do art. 48, da Lei no 8.666/93, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas livres das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram.

8.8. No julgamento das propostas, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

SEÇÃO IX – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
9. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o



mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto
ao Serviço de Protocolo deste Conselho ou diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Conselho, que tem o
prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS ÚTEIS para respondê-las.
9.1. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja
afetada, nova data será designada para a realização do certame.
9.2. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento
licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.
SEÇÃO X - DO PROCEDIMENTO
10. No dia, hora e local designados na Seção III, deste instrumento, na presença dos interessados ou seus representantes legais, o
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, instaurará a sessão pública, destinada à realização do procedimento licitatório.
10.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a
abertura dos trabalhos.
10.2. Após a abertura dos trabalhos, nenhum documento e/ou proposta será recebido pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado antes do referido
horário.
10.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes, bem como declaração do pleno
cumprimento de exigências de habilitação (item 4.4), serão abertos primeiramente os envelopes contendo as documentações (Envelope
1), ocasião em que será procedida à verificação da conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, inabilitando-se as
incompatíveis.
10.4. À licitante inabilitada será devolvido o envelope PROPOSTA, lacrado, após a desistência expressa da intenção de interpor recurso
ou ao findar o prazo deste.
10.5. Se houver desistência expressa da interposição de recurso pela unanimidade das proponentes, na mesma reunião serão abertos
os envelopes caracterizados como “ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS” das licitantes preliminarmente habilitadas, cujos
originais, folha a folha, serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes devidamente credenciadas.
10.6. No julgamento e classificação das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições e especificações
estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”.
10.7. A seu critério, a Comissão Permanente de Licitação poderá designar nova data para a abertura dos envelopes “PROPOSTA”,
comunicando os participantes com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data de abertura.
10.8. Dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões serão resolvidas no ato pelo Comissão Permanente de Licitação e serão
registradas em Ata.
10.9. Os documentos de Habilitação e Proposta, bem como as Atas lavradas nas sessões públicas serão assinados e rubricados pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e licitantes presentes.
SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11. Inexistindo manifestação recursal, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação adjudicará o objeto da licitação ao licitante
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, após
recebimento do processo concluído pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
11.1. Não havendo retratação da decisão do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, após interposição de recurso, este deve
ser remetido à autoridade superior, nos termos do art. 109, §4º da Lei de Licitações. Somente após o julgamento pela autoridade superior
poderá haver a adjudicação e homologação do certame.
SEÇÃO XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos.
12.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Convite, implicará
decadência e preclusão desse direito da licitante, devendo o Presidente da Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto à
vencedora.
12.3. Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de
Apoio à CPL, no local indicado para a realização do certame, em dias de expediente, no horário das 8 às 17 horas de segunda a quinta-
feira e das 8 às 14 horas de sexta-feira.
12.4. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, via Sistema de Protocolo, e observarão:
a) Quanto à sua interposição, o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da manifestação de sua intenção de recorrer, registrada em ata;
b) Forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal;
c) A legitimidade e o interesse recursais;
d) A fundamentação;
e) A licitante deverá comunicar ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação o recurso interposto, logo após ter sido dada
entrada, no Serviço de Protocolo, situado no edifício-sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre.
12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
SEÇÃO XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13. Consoante autorização de prestação de serviços da Presidência, constante dos autos, a despesa decorrente da presente licitação
correrá por conta das funcionais programáticas:
Natureza da Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 – Serviços Técnicos Profissionais – Pessoa Jurídica / Fonte: Recursos Próprios.
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SEÇÃO XIV – DO INSTRUMENTO DO CONTRATO
14. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela
Administração.
14.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista neste Edital.
14.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
14.4. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.5. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato.
14.6. Integrarão o Contrato, para todos os efeitos legais, este Edital e seus Anexos e a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
14.7. O prazo de Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, dependendo de justificativa
plausível e de acordo com a Fiscalização do serviço, tudo em conformidade com o artigo 57 da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
14.8. O CONTRATANTE nomeará um Gestor e Fiscal de Contrato que será responsável pelo acompanhamento/fiscalização dos serviços
prestados pela CONTRATADA, bem como pelo atesto dos serviços realizados.
SEÇÃO XV – DO PAGAMENTO
15. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do Item 30 “DAS PENALIDADES” do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula
Oitava “DAS SANÇÕES” da Minuta do Contrato (Anexo VIII).
SEÇÃO XVII – DA RESCISÃO DO CONTRATO
17. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da prestação de serviços, nos
prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da prestação de serviços;
e) A paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Edital e no Contrato;
g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização expressa no Edital ou
Contrato;
h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como
as de seus superiores;
i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93;
j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato;
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da prestação de serviços, ou parcelas
destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da prestação de serviços, nos prazos contratuais;
r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
17.1. Se a Administração verificar que o descumprimento contratual não é decorrente de má-fé ou a incapacidade da empresa, poderá
conceder prazo para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações, sob pena de rescisão contratual.
17.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Ã Ã



SEÇÃO XVIII – DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO
18. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
18.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
SEÇÃO XIX – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
19. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado de vício insanável.
19.1. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
SEÇÃO XX – DO FORO
20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da cidade de Rio Branco-AC, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21. O CNPJ do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre é 14.345.748/0001-30.
21.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a
aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Convite.
21.2. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.3. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das
normas administrativas vigentes.
21.4. As normas que disciplinam este Convite serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro adjudicado.
21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que
não haja comunicação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação em contrário.
21.6. Todas as referências de tempo/horário contidas neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o
horário do Estado do Acre.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
21.8. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto da presente licitação poderão ser obtidos junto à CPL
do CRM-AC, em dias de expediente, no horário das 8 às 17 horas, de segunda a quinta-feira, e das 8 às 14 horas, da sexta-feira, ou no
endereço eletrônico licitacao.crmac@gmail.com.

 
Rio Branco–AC, 25 de julho de 2023.
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Presidente da Comissão Permanente de

Licitação
Portaria CRM-AC nº. 47/2023

Aprovado por:
 

Dra. Leuda Maria da Silva Davalos
Presidente do CRM-AC

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO

 
1.1. Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação de serviços de assessoria de comunicação e imprensa, visando atender às
necessidades do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, em conformidade com as especificações do Termo de Referência.

 
2. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 
2.1. Convite, pelo critério de menor preço global.
 
3. REGIME DE EXECUÇÃO
 
3.1. Execução Indireta.
 
4. FUNDAMENTO LEGAL
 
4.1. 4.1. A contratação deverá ocorrer mediante competente procedimento licitatório com fundamento no Inciso I do artigo 22, combinado
com o inciso I, alínea “c” do artigo 23 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
4.2. Sugere-se a modalidade de CONVITE, do tipo Menor Preço Global, (Art. 6, inciso VIII, alínea b combinado com o art. 45, § 1º inciso I
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e suas alterações
posteriores).
 
5. DA JUSTIFICATIVA
 
5.1. A contratação tem por finalidade divulgar as ações do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre junto à imprensa e
sociedade de forma sistemática, garantindo esclarecimento público das finalidades institucionais da entidade e de suas bandeiras de luta,
transparência de suas ações para os profissionais e empresas registrados/as das informações pertinentes à profissão, e como
ferramentas de apoio para divulgação, aos profissionais médicos e à sociedade em geral, de suas atividades institucionais.
 
5.2. Importante para o CRM-AC contar com uma empresa comprovadamente competente no trato e condução da imagem do Conselho,
assegurando integridade e credibilidade às ações institucionais, presteza nas respostas à sociedade e orientação adequada aos
diferentes agentes administrativos, quanto ao posicionamento perante a mídia (presidente, conselheiros e funcionários).
 
5.3. A providência cabível para uma nova contratação justifica-se ainda por ter a vigência do contrato anterior terminado em 01 de agosto
de 2023.
 
6. DESCRIÇÃO DO OBJETO
 

Item Descrição Quantidade Unidade
Prazo de

Execução (Mês)
Valor Unitário

Mensal
Valor Total Anual

1 Prestação de serviço de Assessoria de Comunicação e Imprensa. 01 Mês 12 4.071,69 48.860,28

Valor Total RS 48.860,28
 
6.1. O valor estimado para contratação da prestação de serviços é de R$ 48.860,28 (quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta reais e
vinte e oito centavos).
 
6.2. A proposta de preço deverá consignar expressamente o Valor Unitário Mensal e Valor Total Anual (em valor numérico) do objeto
licitado, incluindo todos os custos e despesas, tais como custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas,
contribuições parafiscais), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação, descritos neste Termo
de Referência.
 
6.3. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos
preços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título.
 
6.4. O preço será apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas necessárias à prestação de serviços, observadas as
exigências do Edital e seus Anexos.
 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS
 
7.1. No valor da proposta apresentada deverão estar incluídos impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas, pertinentes à
execução do objeto.
 
7.2. Os serviços terceirizados, objeto deste Termo de Referência, somente será executado pela empresa CONTRATADA, mediante
solicitação do CRM-AC.

7.3. O quantitativo a ser prestado deverá ser em conformidade com à Ordem de Serviços e/ou Autorização a ser emitida pelo CRM-AC.
 
7.4. Para recebimento de demanda e para prestação de serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento telefônico e e-mail,
no horário comercial, de segunda à sexta-feira das 08:00h às 18:00h, e aos sábados das 08:00h às 12:00h, e, caso seja necessário,



atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo complementar para a CONTRATANTE.

7.5. A falta de quaisquer dos materiais e insumos necessários ao atendimento das demandas não poderá ser alegada como motivo de
força maior para o atraso, má execução ou inexecução da prestação de serviços objeto desta licitação e não eximirá o prestador de
serviços das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

7.6. No caso de problemas na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada para que tome as providências necessárias no
sentido de evitar futuras repetições das ocorrências observadas. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, inclusive dos prazos de execução, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77
e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
7.7. A prestação de serviços será de forma de execução indireta.
 
8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
8.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de maneira continuada, por se tratar de atividades imprescindíveis
para a consecução dos objetivos institucionais do CRM-AC.
 
8.2. O CRM-AC poderá solicitar da empresa a prestação de serviços em horários diferenciados, inclusive no período noturno, para
atender a realização de programas institucionais.
 
9. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
 
9.1. Contratação de empresa em comunicação para prestar serviços de planejamento e assessoria de comunicação, compreendendo:
 
9.1.1. Atender oportunamente aos questionamentos e/ou solicitações dos veículos de comunicação em relação aos assuntos pertinentes
ao CRM-AC, fornecendo informações e auxiliando no preparo de reportagens e entrevistas que tenham o CRM-AC, suas ações,
programas e/ou serviços como tema;
 
9.1.2. Colaborar na escolha do representante do CRM-AC para contatos ou entrevistas com a imprensa, de acordo com o perfil do
funcionário, o tema em pauta e o seu enfoque estratégico;
 
9.1.3. Preparar e analisar o conteúdo das respostas pertinentes às demandas da imprensa, acionando o setor do CRM-AC responsável
pelo assunto;
 
9.1.4. Preparar conteúdo e alimentar redes sociais (facebook, twitter, instagram e youtube) do CRM-AC. A gestão das redes sociais
deverá incluir a postagem de vídeos, matérias institucionais, informações, press-releases, notas e imagens do CRM-AC após aprovação
da Diretoria do CRM-AC;
 
9.1.5. Produzir tantas artes quanto forem necessárias, incluindo a sua reprodução em:
 
9.1.5.1. Banner para o site;
 
9.1.5.2. Perfil do Facebook;
 
9.1.5.3. Instagram;
 
9.1.5.4. Programação de eventos.
 
9.1.6. Produzir artes para convites, certificados, folders, cartazes, folhetos ou similares, considerando como similares artes de no máximo
duas páginas, sob solicitação do CRM-AC no prazo de até 03 dias;
 
9.1.7. Abrir espaço nos veículos de comunicação com pautas especiais exclusivas e convocar, quando necessário, a imprensa para
coletivas, identificando veículos e editoriais mais adequados ao assunto a ser tratado;
 
9.1.8. Planejar e viabilizar, em conjunto com os setores afins do CRM-AC, os lançamentos de ações e/ou demandas, identificando os
assuntos que deverão ser abordados junto aos meios de comunicação;
 
9.1.9. Assessorar, orientar, apoiar e acompanhar os representantes do CRM-AC no contato com a imprensa;
 
9.1.10. Redigir textos e discursos oficiais do CRM-AC, em especial dos membros da Diretoria, devendo ser os mesmos revisados pela
Diretoria e/ou Gerência quando solicitado;
 
9.1.11. Apurar, redigir e editar textos jornalísticos, reportagens e entrevistas voltadas para a comunicação interna e externa do CRM-AC.
A comunicação interna consistirá em reportagens, entrevistas, redação de textos para produção do jornal institucional semestral,
newsletters quinzenais, notícias para o site e de releases e clipping semanais das matérias veiculadas na imprensa eletrônica e
impressa;
 
9.1.12. Fazer a cobertura fotográfica e jornalística dos eventos promovidos e/ou que tenham o apoio institucional do CRM-AC;
 
9.1.13. Dar suporte jornalístico ao sítio eletrônico do CRM-AC. O suporte envolve a atualização e alimentação diária com notícias na
imprensa que versem sobre o CRM-AC ou temas/assuntos de interesse desta autarquia;
 
9.1.14. Revisar textos e ortografia de todo o material de comunicação do CRM-AC, cabendo à Diretoria do CRM-AC a aprovação final;
 
9.1.15. Disponibilizar e divulgar as imagens provenientes das coberturas de eventos do CRM-AC e demais eventos nos quais os (as)
Conselheiros (as) participem;
 



9.1.16. Participar das reuniões de Diretoria e de reuniões plenárias quando convidada;
 
9.1.17. Postar vídeos e/ou matérias institucionais do CRM-AC nas redes sociais de comunicação gratuita após aprovação da Diretoria;
 
9.1.18. Colaborar, acompanhar e dar suporte quando solicitado nos eventos realizados pelo CRM-AC na capital e no interior, podendo os
mesmos ocorrer nos períodos diurno ou noturno, em dias úteis, aos sábados, domingos ou feriados;
 
9.1.19. Produzir um relatório mensal enumerando as atividades executadas no período a ser entregue à Gerência do CRM-AC.
 
10. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
 
10.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 (cinco), dias úteis após a assinatura do Contrato, salvo se houver pedido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pelo CRM-AC.
 
10.2. A CONTRATADA para execução dos serviços, estará obrigada a satisfazer a todos os requisitos e atender a todas as exigências e
condições do edital e respectivo Contrato.
 
11. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
11.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela CONTRATADA em suas dependências, nas
dependências da CONTRATANTE ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da CONTRATANTE, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços e atuar como fornecedores de matéria prima
básica para os meios de comunicação.
 
12. DOS RECURSOS LOGÍSTICOS E TÉCNICOS
 
12.1. Todos os recursos técnicos e logísticos necessários ao perfeito atendimento dos serviços a serem demandados correrão por conta
da CONTRATADA.
 
12.1.1. Para a prestação dos serviços nas dependências da CONTRATANTE, esta proverá apenas os recursos logísticos, ficando os
recursos técnicos, necessários à execução dos serviços a serem demandados, por conta da CONTRATADA.
 
12.1.1.1. Entende-se por recursos técnicos (computadores, celular, câmera e demais equipamentos).
 
12.1.1.2. Entende-se por recursos logísticos (sala, luz, internet e demais insumos).
 
13. DA JORNADA MÍNIMA DE TRABALHO
 
13.1. A CONTRATADA deverá comparecer pessoalmente na sede do CRM-AC, diariamente, de segunda à sexta-feira, pelo período de 4
horas para levantamento de informações e trabalhos mais importantes do CRM-AC para divulgação.
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
14.1. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 – Serviços Técnicos Especializados – Pessoa Jurídica / Fonte: Recursos Próprios.
 
15. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
 
15.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas nas Autorizações e qualidades e materiais disponibilizados no item 6.
 
16. DA PROPRIEDADE, DA SEGURANÇA E DO SIGILO
 
16.1. A empresa será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de
armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a
legislação vigente.
 
16.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar
conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
 
16.3. Reconhecer, ainda, como prestadores de serviço por força de um Contrato, sem vinculação direta com as atividades desenvolvidas,
que todo e qualquer trabalho realizado ou desenvolvido será de exclusiva propriedade do CRM-AC.
 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
17.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que o
Licitante prestou ou preste os serviços da mesma natureza ou similares ao da presente Licitação. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o
nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da licitação manter
contato com a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ser exigido em diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia
autenticada do contrato de prestação de serviço ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. Se o atestado for
emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que
firmou a declaração.
 
18. FORMA DE PAGAMENTO
 
18.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação de serviços, contados da data de entrada da
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão, após a conferência da quantidade, sem que isso interfira na obrigação do item 27 abaixo e
mediante a apresentação da fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada por funcionário responsável, acompanhada da Ordem de
Serviços e/ou requisições devidamente assinadas pela Presidente ou funcionário a ser nomeado acompanhado das Certidões: Certidão



Negativa de Débito Municipal; Certidão Negativa de Débito Estadual; Certidão Negativa de Débito Federal; Certidão Negativa de Débito
do INSS; Certidão Negativa de Débito do FGTS e Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
 
18.2. A Nota Fiscal deverá ser preenchida em nome do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre – CRM-AC, situado na Nova
Avenida Ceará, n° 933 – Jardim de Alah, CEP 69.915-526, munícipio de Rio Branco - Acre, CNPJ nº 14.345.748/0001-30.
 
18.3. Ocorrendo devolução da Nota Fiscal/Fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a partir da nova data de entrega
no protocolo do CONTRATANTE.
 
18.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for comprovadamente executado pela
CONTRATADA.
 
18.5. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões de regularidade fiscal.
 
18.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra qualquer banco indicado, devendo
para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o número da conta corrente em que será efetivado o crédito.
 
18.7. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal ou Fatura com o número do CNPJ/MF diferente do que foi
apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo
grupo ou conglomerado.
 
19. DO REAJUSTE
 
19.1. Decorridos doze meses da data da assinatura do Contrato, o seu valor poderá ser reajustado, alcançando a data de formulação da
proposta e aplicando-se o índice IPCA acumulado no período, a requerimento da CONTRATADA e caso se verifique hipótese legal que
autorize reajustamento, mediante assinatura do Termo de Aditamento.
 
19.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
19.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente.
 
20. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS
 
20.1. Não será permitida a participação de consórcios ou grupo de empresas, cooperativas e/ou associações na licitação.
 
20.1.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, tendo em vista o objeto da licitação não é de grande
porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, portanto, não é o caso
da aplicação do art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
20.1.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente,
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
 
21. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
21. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, mediante Termo Aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a partir da data de vigência do
Contrato, após a verificação da sua real necessidade e da vantajosidade para a Administração na sua continuidade, nos termos do inciso
II do art. 57 da Lei no 8.666/93.
 
22. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
22.1. O recebimento do objeto dar-se-á em caráter provisório e definitivo.
 
22.2. O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a execução do serviço contratado, mediante recibo, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com a especificação.
 
22.3. O CRM-AC poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que não forem compatíveis com as características
exigidas neste Termo de Referência, emitindo o pertinente Termo de Rejeição com indicação do problema.
 
22.3.1. O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de recebimento da comunicação
efetuada pelo CRM-AC, devendo os serviços serem executados sem qualquer ônus para este último, condicionado ao saneamento da
situação e a emissão do pertinente Termo de Aceitação Definitivo, posteriormente.
 
22.4. Caso a substituição não ocorra em até 36 (trinta e seis) horas, ou no caso de o novo serviço também ser rejeitado, estará a
CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, sujeita à aplicação de sanções.
 
22.5. O recebimento definitivo deverá ocorrer em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados da execução do serviço,
mediante recibo, após a verificação da qualidade do serviço.
 
22.6. O aceite do objeto pelo setor competente do CRM-AC não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios de qualidade ou
técnicos, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, e verificadas
posteriormente.
 
 
 
 



 
 
23. CRITÉRIOS E NORMAS DE SUSTENTABILIDADE
 
23.1. Compete a CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN SLTI/MPOG nº 01, de
19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental nas aquisições de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional.
 
23.1.1. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao
meio ambiente, podendo responder, pelos eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE.
 
24. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
 
24.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial devidamente assinada, digitada, sem emendas ou rasuras, ser datada e
ter prazo de validade de 60 (sessenta) dias.
 
24.2. Poderão apresentar proposta, somente empresas de personalidade jurídica, na
prestação de serviços que atendam as especificações contidas neste Termo de Referência, atendendo ainda:
 
24.2.1. Apresentação de proposta;
 
24.2.2. Apresentação de declaração comprobatória de não possuir relação de parentesco até 2° grau, com os colaboradores do CRM-AC
nem com nenhum de seus conselheiros;
 
24.2.3. Comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, às Fazendas Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede, e Justiça Trabalhista, mediante apresentação das certidões negativas de débito.
 
25. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
25.1. Será consagrada vencedora a empresa que apresentar o “POR MENOR PREÇO GLOBAL”, sobre o total requisitado. Espera-se
com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável à boa
gestão administrativa.
 
25.2. Para aceitabilidade da proposta, a mesma deverá estar em conformidade com as especificações mínimas, constantes no Termo de
Referência. A descrição dos itens deverá ser detalhada com todas as suas características, de forma que se tenha uma noção objetiva e
clara do objeto cotado.
 
25.3. O preço proposto pela licitante deverá cobrir todas as despesas inerentes ao objeto da presente cotação, administrativas,
financeiras, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de transporte, incluindo dispêndios resultantes de impostos, taxas e regulamentos
municipais, estaduais e federais, custos financeiros e lucro, e constituem a única remuneração que lhe será devida. Será considerada
vencedora a proposta que, atendendo as condições deste Termo de Referência, oferecer a proposta de “POR MENOR PREÇO
GLOBAL”, sendo assim, se levará em conta o valor total apresentado.
 
26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
26.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda:
 
26.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do contrato;
 
26.1.2. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da
contratação;
 
26.1.3. Promover o fornecimento dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
 
26.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer
reclamações;
 
26.1.5. Adotar medidas para a prestação dos serviços observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;
 
26.1.6. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas;
 
26.1.7. Substituir, imediatamente e a qualquer tempo, pessoas e prestadores de serviços que não atendam ao disposto, que não esteja
de acordo com o avançado, sem direito a ressarcimento ou ônus da CONTRATANTE, mediante a um sistema de avaliação previamente
definido entre as partes;
 
26.1.8. Observar, rigorosamente a legislação aplicável à matéria;
 
26.1.9. Assumir inteiramente a responsabilidade de arcar, total e exclusivamente, com todos os custos, despesas, encargos e obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a
saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
 
26.1.10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução do serviço, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
 



26.1.11. Oferecer condições físicas e materiais para o fornecimento do serviço, objeto deste Termo de referência, condicionado à
aprovação através de visita técnica firmado pelo responsável pela fiscalização;
 
26.1.12. Não subcontratar outra empresa para o fornecimento do serviço, objeto deste Termo;
 
26.1.13. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal e/ou Fatura dos serviços prestados correspondente a prestação de serviços, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao da prestação do serviço;
 
26.1.14. Fornecer os arquivos fonte de todo o material produzido;
 
26.1.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1°, do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;
 
26.1.16. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento das reclamações ou providências decorrentes da
má execução dos serviços.
 
27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
27.1. São obrigações da CONTRATANTE:
 
27.1.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços;
 
27.1.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, através do setor responsável pela
Gestão do Contrato;
 
27.1.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação dos serviços;
 
27.1.4. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do funcionário competente;
 
27.1.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências previstas.
 
28. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
28.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
29. CONTROLE DA EXECUÇÃO
 
29.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
 
29.1.1. O encargo de fiscalização dos Contratos celebrados será exercido por profissional vinculado ao Setor Competente.
 
29.1.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.
 
29.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
 
30. DAS PENALIDADES
 
30.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, a Administração poderá aplicar ao CONTRATADO multa administrativa no valor
de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1º dia útil da data fixada para o início da prestação de
serviços, até o limite de 6% (seis por cento), calculado sobre o valor montante da execução de serviços em atraso, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste edital e da rescisão contratual, prevista no § 1º do art. 86, da Lei Federal nº. 8.666/93.
 
30.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades:
 
a) Advertência;
 
b) Multa de 2% (dois por cento) do valor do objeto do Contrato;
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5
(cinco) anos (Art. 7º da Lei 10.520/2002);
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso 4º do art. 87, da Lei
Federal nº. 8.666/93.
 
30.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista na alínea “b”, nos termos do
§ 2º do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.
 
30.4. Para aplicação da sanção prevista na alínea “d” será facultada defesa ao interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, nos termos do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93.
 
30.5. A Administração poderá rescindir o Contrato nas hipóteses do art. 78, bem como poderá fazê-lo de forma unilateral nos casos do
inc. I do art. 79, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.



 
31. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS
 
31.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei n°
13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.
 
31.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a
confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não
autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma
de tratamento não previstos.
 
31.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no
exercício das suas atividades, tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo.
 
31.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins
distintos ao cumprimento do objeto do Contrato.
 
31.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato.
 
31.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente necessários caso quando da
transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato.
 
31.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da rescisão do Contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
 
31.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido
acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato.
 
31.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto
do Contrato tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
 
31.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de perda parcial ou total de informação, dados
pessoais e/ou base de dados.
 
31.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação,
dados pessoais e/ou base de dados.
 
31.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou
após a execução do objeto descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer
dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.
 
31.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº
13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
 
31.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no presente item, permanecerão em vigor após a
extinção das relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores,
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
 
31.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará a CONTRATADA a processo administrativo para
apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.
 
32. ANTICORRUPÇÃO
 
32.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal
Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e, se
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento
pelos terceiros por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no cumprimento de qualquer uma de
suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não
dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas
ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis
Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento
será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua rescisão motivada, a critério do CONTRATANTE, sem
qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA declara que nos
últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao
descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em conformidade com as Leis
Anticorrupção, obrigando-se a informar ao CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas atividades
com base em quaisquer das Leis Anticorrupção.
 
33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
33.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, etc.,
correrão por conta da CONTRATADA.



 
33.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
33.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 8.666/1993, com suas posteriores alterações e
legislação correlata.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Ao
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE – CRM-AC
Prezados senhores,
A pessoa jurídica, ----------(RAZÃO SOCIAL)____________(CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL) com sede na Rua --------------------
-------------(ENDEREÇO COMERCIAL;TELEFONE/E_MAIL) , dados bancários --------------------------(Nº DO BANCO, AGÊNCIA E
N.º DA CONTA), representada neste ato por --------------------------------------(NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE, CARGO,
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF).

Apresentamos a seguir proposta referente à licitação na modalidade CONVITE Nº 01/2023, PROCESSO Nº 23.1.000000865-3.

Item Descrição Quantidade Unidade
Prazo de
Execução

(Mês)

Valor Unitário
Mensal

Valor Total Anual

1
Prestação de serviço de Assessoria de Comunicação e
Imprensa. 01 Mês 12   

Valor Total RS  

A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 (sessenta) DIAS A PARTIR DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS.

Declaramos que os preços propostos contemplam todos os tributos, impostos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada licitação.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

 

Ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
.........., a participado procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE Nº 01/2023, instaurado pelo Conselho Regional de Medicina
do Estado do Acre.

Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o
de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

 

Local, ______ de ____________________ de ______.

 

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º
________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

 
_________________________________________

(data)
 
 

_________________________________________
(representante legal)

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Conselho Regional de Medicina
do Estado do Acre que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

Local, _________de_____________de __________.

 

__________________________________
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente desta declaração e sua assinatura).

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

A empresa_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio de seu
representante legal ou credenciado Sr(a). ___________________________, portador do Documento de Identidade
nº___________________________e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, sob as penas do
artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações
posteriores.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006 e alterações.

Local e Data

 

_________________________________

Assinatura do responsável pela Empresa

 

OBS.:

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.

2) Esta declaração será entregue a Presidente da Comissão Permanente, por ocasião do credenciamento, pelas empresas que
pretendam se beneficiar desta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO VII
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

 

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade
nº________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório
CONVITE Nº. __/2023, que não mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam funcionários ou conselheiros do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de conselheiro
do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre.

Local e data, ...................

 

 

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ____/______

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E
IMPRENSA, QUE ENTRE SI FAZEM O
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO E A EMPRESA
_________________________________.

 

PROCESSO Nº. 23.1.000000865-3

CONVITE Nº. 01/2023

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, com sede na Nova Avenida Ceará, nº 933, Bairro Jardim Alah, em
Rio Branco, inscrito no CNPJ sob o nº 14.345.748/0001-30, neste ato representado por sua Presidente, Dra.
________________________________________, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ___________________ pessoa jurídica, com sede
na_______________________________, CEP: __________, Rio Branco-AC, CNPJ nº ________________________, Inscrição Estadual
nº __________________,representado neste ato pelo Sr. ____________________________________, portador do CPF nº
_______________________ e RG nº _____________________,nesta capital doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº 23.1.000000865-3, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº
8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, pelos preceitos de Direito Público, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos,
pelas disposições de Direito Privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços de assessoria de comunicação e imprensa, tudo em
conformidade com o Anexo I deste termo contratual, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório, através do CONVITE Nº 01/2023 e PROCESSO Nº
23.1.000000865-3, cujo órgão demandante é o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, CNPJ nº 14.345.748/0001-30, com
fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas normativos;

2.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Edital do CONVITE Nº 01/2023, com seus anexos, a proposta da
empresa vencedora e demais elementos constantes do processo acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

3.1. O valor atribuído individualmente pelo item executado será o seguinte:

Item Descrição Quantidade Unidade
Prazo de

Execução (Mês)
Valor Unitário

Mensal
Valor Total

Anual

1 Prestação de serviço de Assessoria de Comunicação e Imprensa. 01 Mês 12   

Valor Total RS  

3.2. O valor anual deste Contrato é de R$ ........................................ (.......................................................................).

3.3. A vigência deste termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3.4. O prazo a que se refere o parágrafo anterior poderá, excepcionalmente, desde que devidamente justificado e autorizado pela
autoridade superior, ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma estabelecida no artigo 57, VI, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Conforme obrigações constantes do item 26 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Conforme obrigações constantes do item 27 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS

6. Conforme obrigações constantes do item 9 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de Referência;

7.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original e que sejam mantidas as demais cláusulas e



condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1. Não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

8.1.2. Apresentar documentação falsa;

8.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

8.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;

8.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.6. Cometer fraude fiscal;

8.1.7. Fizer declaração falsa;

8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame; e,

8.1.9. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item (ns) prejudicado(s) pela conduta do licitante; e,

8.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.4.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e seus Anexos ou no Contrato.

8.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções:

8.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.5.1.1. A ADVERTÊNCIA será aplicada diretamente pelo Fiscal do Contrato por meio de Ofício endereçado à CONTRATADA que poderá
ser entregue diretamente ao preposto por ela indicado, estando garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório;

8.5.2. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da contratação, até o limite
de 15 (quinze) dias;

8.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida;

8.5.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo o prazo de até 2 (dois) anos;

8.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do Contrato decorrente desta licitação:

8.7.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

8.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e,

8.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

8.8. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99.

8.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor
do Conselho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

8.11. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por
intermédio de ofício apresentado mediante contra recibo.

8.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso de multas cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato ocorrerão por conta do orçamento próprio; Elemento de Despesa: ____________;
Fonte de Recursos: ___ (__).

 



 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. Conforme obrigações constantes do item 18 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

11.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários na prestação de serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, através de Termo Aditivo, se
justificada a sua necessidade, tudo em conformidade com o art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato:

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;

c) Aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Conforme obrigações constantes do item 29 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) Inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste Termo de Referência;

b) Nas hipóteses previstas no art. 78, incisos IX, X, XI, XII e XVIII, da Lei 8.666/93;

c) Também ensejará a rescisão contratual, a ocorrência das hipóteses dos incisos XIII, XIV, XV, XVI e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;

14.2. Na ocorrência de rescisão contratual ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80, da Lei 8.666/93, sem
prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Conforme obrigações constantes do item 21 do Termo de Referência – Anexo I do CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE

16.1. Conforme obrigações constantes do item 19 do Termo de Referência – Anexo I do Edital CONVITE Nº 01/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no site do CRM-AC: hp://www.crmac.org.br, em resumo, do extrato do presente
Contrato conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. As dúvidas decorrentes do presente Contrato serão dirimidas na Justiça Federal da cidade de Rio Branco/AC, com renúncia de
qualquer outro.

19.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, assinam este instrumento o CRM-AC e a empresa
CONTRATADA, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma.

 

Rio Branco-AC, __ de __________ de 2023.

 

CONTRATANTE
Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre

Presidente do CRM-AC

 

 

CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS
1 –
CPF/MF Nº.______________________

2 –
CPF/MF Nº.______________________

 

 

 



 

Documento assinado eletronicamente por Luis Gustavo de Oliveira Araujo, Auxiliar Administrativo, em 25/07/2023, às 16:02, com fundamento
no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leuda Maria da Silva Davalos, Presidência do CRM-AC, em 25/07/2023, às 16:29, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0311373 e o código CRC A8CBE5A1.

Estrada Dias Martins, n.° 933 - Bairro Jardim de Alah | 
CEP 69915-526 | Rio Branco/AC - https://crmac.org.br/

Referência: Processo SEI nº 23.1.000000865-3 | data de inclusão: 25/07/2023

Criado por neilson.bogoevich, versão 19 por neilson.bogoevich em 25/07/2023 15:50:44.

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/

